
CAMARA MUNICIPAL DE PIEDADE

Processo 7470/2019 - Projeto de lei w® 34/2019

Autor: Poder Executivo

"Altera oparágrafo único e acrescentao incisoIII ao artigo 426 da lei municipal n"2759, de
18 de dezembro de 2006 - Código Tributáriodo Município, conforme especifica."

REMESSA DEAUTOS

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos dos artigos 163 e 164, do
Regimento Interno(Resolução w® 01/2005), encaminhamos oprojeto à Comissão
de Justiça e Redação, para exarar parecer, observados os prazos citados nos
parágrafos dos artigos mencionados.

Secretaria administrativa, em 6/11/ 2019

Recebi emQia./Jj_ /2019

Presidente da Comissão - Samuel de Oliveira Guimarães

- Designo relator (a), o (a)Vereador (a) conforme artigo 164, §
1",doRegimento Interno da Câmara Municipal dePiedade.

-Reseroo-o à minJtaprópria consiãemção.
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Comissão de Justiça e Redação

Processo n® 7470/2019 - Projeto de lei 3412019

Autor: Poder Executivo

"Altera oparágrafo único e aa^scentao inciso III ao artigo 426 da leimunicipal n"3759, de
18de dezembro de 2006- Código Tributário doMunicípio, conforme especifica."

PARECER

Após a devida apreciação, em consonância com as prerrogativas desta
comissão e com respaldo no parecer jurídico, não há objeções ao presente projeto
de lei.

Sala das Comissões, õ(ol At /2019.

Samuel deT^veira Guimarães
Presidente

/ío&é Ané^ Xavier Lemes
^^ce-P^esidente

Benedito Alves dos Santos

Membro


